
( LimoeiroPrev 
Fundo Previdenciário do Município de Limoeiro-PE 

O Gerente do LIMOEIROPREV - Fundo Previdenciário do Município de 
Limoeiro-PE, no exercicio legal das atribuições inerentes ao cargo que Ihe é conferido 
pela LEI MUNICIPAL N° 2.283/2011, que estruturou o RPPS MUNICIPAL, diante dos 
fatos e documentos constantes no processo administrativo de beneficio 
previdenciário. 

RESOLVE: 

PORTARIA 01/2024 

Art. Conceder APOSENTADORIA vOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÁO, COM INTEGRALIDADE E PARIDADE, a Sra. MARIA DE FATIMA 
MACHADO DA SILVA LIMA, investida no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Simbolo AD-01, Nivel Salarial 01, matrícula 81.810, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação. Com fundamentos no Art. 4° da E.C. n° 103/2019 e no Art. 2°, Inciso I, da 

Emenda à Lei Orgânica Municipal 031/2022. 

Art. 2°- Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Limoeiro-PE, 01 de abril de 2024! 

Lauro Bandelra Teobaldo 
Gerente do LimoeiroPrev 

Lauro Bandeira Teobaldo 
Gerente Previdenciário 
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